
 

Lei nº 14.011, de 10 de julho de 2020 

Ementa: Aprimora os procedimentos de gestão e alienação dos imóveis da 
União; altera as Leis nºs 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 9.636, de 15 de 
maio de 1998, 13.240, de 30 de dezembro de 2015, 13.259, de 16 de março 
de 2016, e 10.204, de 22 de fevereiro de 2001, e o Decreto-Lei nº 2.398, de 
21 de dezembro de 1987; revoga dispositivos das Leis nºs 9.702, de 17 de 
novembro de 1998, 11.481, de 31 de maio de 2007, e 13.874, de 20 de 
setembro de 2019; e dá outras providências. (destacamos) 

Art. 3º - A Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

  ... 

“Art. 24 A – Na hipótese de concorrência ou leilão público deserto ou fracassado na venda de 
bens imóveis da União, poderão esses imóveis ser disponibilizados para venda direta. 

§ 1º - Na hipótese de concorrência ou leilão público deserto ou fracassado, a Secretaria de 
Coordenação e Governança do Patrimônio da União poderá realizar segunda 
concorrência ou leilão público com desconto de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o 
valor de avaliação vigente.  

§ 2º - Na hipótese de concorrência ou leilão público deserto ou fracassado por duas vezes, os 
imóveis serão disponibilizados automaticamente para venda direta, aplicado o 
desconto de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor da avaliação.  

§ 3º - A compra de imóveis da União disponibilizados para venda direta poderá ser 
intermediada por corretores de imóveis. 

§4º - Na hipótese de que trata o § 3º deste artigo, caberá ao comprador o pagamento dos 
valores de corretagem. ” 


